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Estado do Paraná 

Enfermeiro 40 horas CR 
ENSINO SUPERIOR COMPLETO NA ÁREA DA 

FUNÇÃO+ REGISTRO NO ÓRGÃO DE CLASSE 

Técnico de Enfermagem 40 horas CR 

ENSINO MÉDIO COMPLETO E CURSO 

PROFISSIONALIZANTE NA FUNÇÃO+ REGISTRO NO 

ÓRGÃO DE CLASSE 

Médico Clínico Geral 20 horas CR 
ENSINO SUPERIOR COMPLETO NA ÁREA DA 

FUNÇÃO+ REGISTRO NO ÓRGÃO DE CLASSE 

Farmacêutico 40 horas CR 
ENSINO SUPERIOR COMPLETO NA ÁREA DA 

FUNÇÃO+ REGISTRO NO ÓRGÃO DE CLASSE 

Art. 2.2  Para a consecução dos objetivos mencionados será designada 

Comissão Organizadora de Teste Seletivo, cuja atribuição será coordenar o processo em todas as 

suas fases. 

Art. 3.2 Revogam-se disposições em contrário, em especial o Decreto n.° 

041, de 18 de Fevereiro de 2019, publicado no diário oficial eletrônico do município na edição n° 

1615 deste dia. 

Art. 4.2 Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado - PR, aos vinte e dois 

dias do mês de maio de 2019. 
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